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1. Conceder aumento linear aos servidores do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Pará, no percentual total de 9.21%,
absorvendo o percentual já concedido pela Resoluçao n. 9.043, incluindo
os inativos, retroagindo os efeitos do reajuste a 1. de abril de 2008.

RESOLVE:

A Conselheira ROSA HAGE, Presidente do Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Pará, no uso de suas atribuiçoes
legais e,

Considerando que a Resoluçao n. 9.043 de 03 de junho de
2008, concedeu reajuste salarial aos servidores desta Corte de Contas a
partir de 1, de maio do ano em curso;

Considerando que o reajuste já concedido nao foi
determinado a partir de 1." abril de 2008, em razao das limitaçoes
financeiras no período;

Considerando que cabe a Presidencia do Tribunal, exercer
atribuiçoes que explícita ou implicitamente, resultem de norma legal;

Considerando que após audiencia dos setores técnicos deste
Tribunal, constatou-se a existencia de recursos orçamentários e
financeiros nos limites das vedaçoes legais para pagamento de pessoal;

Considerando também a aprovaçao da proposiçao da
Presidencia, conforme consta das Atas n.s 3.018, Sessao Ordinária n.
2.088 e 3.049, Sessao Ordinária n. 2.118.
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Conselheira ROpÁ/HAGE
Presidente

2. A diferença apurada no período de 1." de abril a 30 de
setembro de 2008, será paga conforme as disponibilidades financeiras do
Tribunal, no exercício.

Plenário do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 21
r"\     de outubro de 2008.
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